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A PREI'-EITURA MI-INICIPAL DE AMONTADA torna púrblico, para conhecimento dos interessados,

através do Pregoeiro, Magno Samá Sales Barros, nomeaclo pela Portaria no 04.01.024-Al2A2l, e

assessorada pela Equipe cle Apoio, tarnbém, nomeada através desta mesma Portaria, que receberá e

abrirá no horário, data e local indicado no preâmbulo deste edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS e

os DOCUMENTOS DB I-IABILITAçÃO referentes à licitação objcto deste instrumento, para a

escolha cla proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, obsen'adas as

normas e corrdições do presente Edital e as disposições corìtidas na Lei no 10.520, de l7 de julho de

2002,rral-eino 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, Lei Complementar 123 t\e

l4 de Dezernbro de 2006 e alterações, Decreto Federal n' 10.02412019.

Ir. DAS DISPOSIÇÕES pnnr-IMINARES

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por ITEM. (Para et-eito de lances" será conside-radq-q VALO-R
UNITARIO)
FORNtrCIMENTO: Conforme cronogralna com respectivos quantitativos instituíclo pela Prefeitura
Municipal de Arnontada/órgãos mediante Ordem de compras da(s) Secretaria(s) Contratante(s).
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado,
LOCAL DO PREGÂ,O: www.bllcompras.org,br "Acesso lclentificado no linl< - licitações".
Ð.4.T,! ÐU RECÐBIÌ\{trNTO DA PROPOSTA E DA HABTLITAçÃO: ATÉ O DIA 28 DE
NOVEMBRO D82022 ÀS Oq HOOMIN ( Horário <le Brasília)
DATA DE ABBRTUR,A. DA SESSÃO PÚUITC¡.: ATÉ O DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2022 ÀS
09 I'IOOMIN ( Horário de Brasília)
DATA Dtr ABERTURA DA DISPUTA DE PREÇOS: ATÉ O DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2022
ÀS oq H3OMIN ( Horário de Brasília)

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:

l. LICITAçÃO: O procedimento de que trata o pr'esente edital;
?. LICITANTB: Pessoa.iurídica qLre ¡rarticipa desta licitação;
3. HAIIILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidacle fiscal que seja exigicla neste eclital, do vencedor da 1àsc de proposta de

preços;
4. ADJUDICATARIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será acljudicaclo o seu objeto;
5. CONTRÄTANTE; A Prefeitura Municipal de Amontada, mecliante as Unidades
Administrativas/órgãos, que é signatário do instrumento contratual ;

6. CONTRA'[4.D¡\: Pessoa juríclica à qual foi adjudicado o olrjeto desta licitação, e é signatária do

contrato coln a Administração Pírblica;
7. PREGOEIRO: Servidor ou uomeado, designadc por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal cle

Anrontada, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e cla documentação
de habilitação, abertura, conrlução tlos procedilnentos retativos aos lauces e à escolha da proposta ou

do lance de ureuor preço, adjudicação, quando não houver recLlrso. elaboração da ata, condução dos

trabalhos cla equi¡re dc apoio e recebimento de irnpugnação ao ecJital e recllrsos contra seus atos;
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8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada pol ato cfo (a) titular da
Amontada, forrnacla por, no mínimo, 03 sen,idores que prestarão a necessária
PREGOEIRO durante arealização do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: E o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento c instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, cleterminar a abeÉura da licitação, decidir os
recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de
recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração <1o contrato; 

.

10. ITEM DE AMPLA CONCORRENCIA: Refere-se àqueles itcns da licitação que serão de livre
concorrência entre quaisquer interessados;
11. COTA RESERVADA: R.efere-se àqueles itens que serão reservados (até 25% do objeto) as

microempresas e enlpresas de pequeno porte, conforme art. 48, III, da Lei Complementar no12312006;
12. COTÄ EXCLUSIVA: Refere-se àquele itens que serão exclusivos as microempresas e enlpresas
de pequeno poÍe, conforme art. 48,I, da Lei Compleme¡rtar n' 1231.2006;
11. PMA: Prefeitura Municipal de Amorrtada;
12. Jornnl dc grande circulação; '

13. DOB: Diário Oficial do Estado;
14. DOU:'Diário Oficial da União;
15. ÓRG.Ã.O PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil -BLL, enticlade
collveniada com o Município de Amontada rnediante Termo de Apoio Técnico-Operacional.

1- DO OBJtrT'O DA LTCTTAÇÃO

1.1 .AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DB PASSDIO TIPO: AUTOMÓVEL PARA A UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDB DE SABIAGUABA No MUNIcIPIo DE AMoNTAD AISr. CoNFoRME
PROPOSTAT 1L872,404000/f2ZA-0l NIINISTÉRIO DA SAÚDE,'conforrne especificações contidas
neste Termo de Referência,

1.2 - Integram este Edital os seguintes auexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO I-A _ I]STUDO TÉCNICO PRELIMINAR . ETP
ANEXO II - DECLARAÇAO EXPRESSA DE QUE ATENDE AO DISPOSTO NO ART,27,
INCISO V, DA LEI N" 8.666ì193; DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCh AS
CI,ÁUSUT-AS DO EDITAL E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
ANBXO III -- MODEI-O DE PROPOSTA DE pREÇO;

ANtrXO IV _ MII.,IUTA DO CONTRATO

1.3. O ceftame será conduzido pelo PREGOEIRO, corn o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) Acompanhar os trabalhos da Equipe cle Apcio;
b) Respondel as questões fonnulaclas pelo.s forneceCores, relativas ao certarne;
c) A abertura das propostas cle preços, o seu exame e a classificação dos pt'oponentes;

d) Desclassificar ¡:ropostas indicando os motivos;
e) A conclução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
lance cle rîenor preço;

Ð Verifìcar a habilitação do proporrente classificado em primeiro lugar;
g) Declarar o vencedor, adjudicanclo a proposta de menor preço;
h) O recebirnento, o exarne e a deoisão sobre recttrsos;
i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio do sistema eletrônico;
j) O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjucÍicaçõo, à

Autoridade Su¡rerior, r,isanclo a hornologação e a contratação.
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2 - DA PARTICIPAÇ1ì,O, DO CREDENCIA,MENTO I DA LICITAÇÃO. ',,, -t ;; ,;i
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2.1. - Poderão participar todas as empresas que satisfaçam a todas as conclições da le$islaçâõ' em
vigor, deste edital, inclusive tendo seus otrjeto sociais compatíveis com o objeto da licitação, perante o
Sistema Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil- Bl,L
2.2 - Estaráo impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquaclrem em
uma ou mais das situagões a seguir:

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Prefeitura Municipal de Amontada;
b) Tenharn sido declarados inidôneos por ato da Adnlinistração Púrblica;
c) Estejarn sob falência, concordata, dissolução ou liquidação;
cl) Reuniclas em consórcio de ernpresas, qualquer que seja sua forma de constituição.
e) Empresas que tenham sócios que sejam funcionórios cla Prefeitura llunicipal de
Amontada;

2.3 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante corn poderes cle representação, sócio-
gereute, diretor do licitante ou titular de firma indiviclual, deverão ser apresentados juntamente com o
documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (alos constitutivos da pessoa
jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em clecorrêllcia de tal investidura.
2.4 - A participação no certame se clará por meio do sistema Bolsa cle Licitações e Leilões.do Brasil *
BLL, rnediante a atribuição cle chave de identifìcação e de senha pessoal e intransferível e subsequente
encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, observados clata e horário limites estabeleciclos neste edital.
2.5 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico dumnte a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobsenância cle

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,
2.6 - Para participação no pregão eletrônico, a licitante deverá manifestar, em canrpo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre plenarnente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em
conformiclade corn as exigências deste edital e, conf'orme o caso, que se enquadra como micro empresa

- ME,.empresa cle pequeno porte - EPP ou cooperativa - COOP,
2.7 -E vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, na presente licitação, de mais de
uma empresa.
2,8 -E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, beni como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e Leilões
clo Brasil - BLL a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,,ainda
que por terceiros;
2.9 - O custo cle operacionalização e uso clo sisterna fìcará a cargo do licitante que pagará a Bolsa de

Licitaçöes e Leilões do Brasil - BLL, proveclora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela
utilização clos recursos de tecnologia da infolmação, consoante tabela fornecida emitida pela entidacle;

2.10- A taxa de utilização cle Sisteura constitui receita exclusiva da Bolsa para ressarcimento dos
custos de desenvolvimento, atualização e manutenção do Sisterna e não representa emclurnentos ott
tarilação pela prestação de serviços, rlos tennos do artigo 5o, inciso II, da Lei n'. 10.52012002;'
2.12- O licitante vencedor cleverá apresentar juntamente a sua proposta de preços escrita, o endereço

eletrônico oficial de comunicação, onde serão encaminhados todos os atos atinentes ao

desenvolvimento do presente processo, inclusive quanto à contlatação, assinatura da ata de registro cle

preços, informações de impugrrações, recursos, notificações, penalidades, rescisões, reajuste de preços

e demais atos que se fizerem necessários.
2.13- DO CRBDENCIAMENTO NO ÄPLTCATIVO LICITAÇÕES
2.13.1 - A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente no site da Bolsa de

Licitações e Leilões clo Brasil - BLL (wrvrv.bll.orgcornpras.org.br) ou através cle uma corretora de

mercadorias associada, com a antecedência necessária
2.I3.2 - Em se tratando de Microempresa, Iirnpresa dc Pequeno lrorte ou Cooperati'ra, nos termos da

Lei Complementar no. 12312006 e da Lei no. 11.48812007, parâ que possam gozar os benefícios
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previstos nos artigos 42 a 45 e no art, 34 de arnbas as leis. respectivamente,
credettciamento, acrescentar as explessões "Microempresa" ou "Empresa
"Cooperativa" ou suas respectivas abreviações, ((ME" ou '.EPP" ou "COOP", à slla firma ou
clenominação, conforme o caso.
2.13,3 - A empresa que não for "ME" ou'.EPP" ou "COOP", e se declarar como tal, sofi'erá as
penalidades previstas em lei e conseqüente desclassificação.
2.13.4 - Caso não haja a indicação de "ME" ou "EPP" ou "CCOP", as Proponentes não poderão
participar do procedirnento licitatório.
2.13.5 - Nas contratações públicas desta administraçño municipal, serír conceCido tratamento
dif'ercnciado e simplifïcado par* as microemp.resas e empresas de pcqueno porte objetivando a
pfomoçño tlo desenvolvimento cconômico c social no âmbito municipal e regional; a ampliação
dn eficiôncia das políticas públicas e o incentivo à inovaçño tecnológica, nos tennos da Lci
Complementar l23D0A6 alterada pela Lei 147/2014.

3.0- DA APRESBNTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS Dtr frABrLrTAÇÃO
PELO LICIT,{NTB
3.1-Os licitantes encaminharão até a data e o horário estabelecidos para atrertura da sessão
pública, exclusivamente por meio do Sistcma Bolsa de Licitações c Leilões do Brasil - BLL; os

Documentos de Habilitação e a Proposta de Preços (conforme rnexo III - devitlamentc assinatla,
corn pnpel timbrado e CNPJ), contendo a descrição dos objetos licitados, inclusive com suas
especificações e marcas, o quantitativo, o preço unitário e global, já considerados e inclLlsos toclos os

tributos, t'etes, tarifas e clemais despesas decorrentes da execução do objeto, com o prv.o de valicladc
da prcposta não infelior a 60 (sessenta) dias, c em confornlidade com o anexo III do edital.
3.2- No preenchimento da proposta no sistema eletrônico, ó obrigatória a descrição dos olljetos
licitados, não senclo adrnitido unicamenle a expressão "item conforme edital" ou equivalente, não
podendo se iclentificar no sistema, sob pena de desclassificação da proposta e das sanções previstas
nesse Eclital

3,3 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os clocumentos de habilitação
anteriormente inseridos r:o sistema, até a abertura da sessão púrblica.

3.4-A licitante deverá declarar, em canìpo próprio do sisterne eletrônico, que cumpre plenamcnte os

reqr-risitos cle habilitação e que sua proposta está em conformidacle com as exigências do Edital.
3.5 - A declaração falsa reiativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará l
licitante as sanções previstas em Lei.
3.6- Os documentos que compõern a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizedos pnra avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento clo

enr,'io cle lances,

4.0 - ÐAANÁr,rSn DAS PROPOSTAS B DA FORMULAÇÃO DE L-ANÇES
4.1 - O PREGOIIIRO verificará as propostas apresentaCes, ciesclassificando aquelsr que não cstejem
cm conformidacle com os requisitos estabelecidos ¡leste Rdital.
4.2 - A desclassificação de proposta será sempre filnclamentada e registracla no sistcuiir, ccnr
acompanhamento em tempo real por todcs os participantes.
4.3 - O sistema olclenará, autornaticamerrte; as'propostas clnssificadas pelo PREGOEIP.O, sendo qtte

somente estas participarão cla fase de lances.
4.4 - Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas clecitnais em set',s valores
globais e unilárics, inclusive en propostas de adequação, quando tbr o caso.

4.5 - Classificadas as propostas, o PREGOEIIìO dará início à fase competitiva, quando entã.o as

licifantes cleverão encaminhar lances sucessivos, cxclusivamente por meio rJo sistema eletrônicc.
4.6 - Atreú a etapa competitiva, os representantes clos licitantes dcverão estar conectaclos ao sisiema

para participar cla sessão de lances, rlevendo-sc observar que cacla lance ofertacio será irnediatantente
regist.rado no sistema e os denlais participantes, terão conirecimentc ime<!iatc. O sistent¿r nño

identificarí o autol clos lances aos rlemais participantes,
tt,.'7 --Para efeito cle lauces, será considerado o VAI.OR U¡-lTr\RIO
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4.8 - Na fase de lances, o lance final não poderír superât' o valor estimado; e, caso o sejo
composto de itens, o preço unitário do item tarnbérn não poderá superar o valor estimacio. Caso não
seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço cleverá recluzi-lo a um
valor que não supere o valor estimado pela Aclrninistração.
4.9 - Nos casos e¡-n que a adjudicação seja por lote (agrupamento de itens), a proposta final total por
lote não poder'á conter item com valor superior ao estimado pela administração, sob pena de
desclassifìcação, independente do valor total do lote, devendo o licitante readequar o valor clo(s)
item(ns) e lote(s) aos valores constantes no Ternlo de Referência que compõe o processo licitatório clo
qual este Edital é parte integrante.
4.10 - A licitante poclerá encaminhar l¿rnce com-valor superior ao menor lance registraclo, descle que
seja inferior ao seu úrltimo lance ofertado e diferente cle qualquer lance virliclo para o item.
4.1 1 - Não serão aoeitos dois ou rnais lances de rnesrno valor, prevalecendo aquele que fc.r recebiclo e
registrado em primeiro lugar.
4.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão infonnados, em tempo real, do valor do ¡nenor
lancc registrldo, r,edacla a identificação clo licitante
4.13 - Caberá a licitante acompanhar'as operações nc sistema eletrônico durante a sessão pública do
oregão, ficanclo tesponsável pelo ônus decorrente cla perda de negócios diante da inobserr'ância cle

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ot¡ de sua clesconexão :

4,14 - Será adotado para o envio de lances no pregão cletrônir:o o rnodo cle disputa "aberto e feeha<lo",
em que os licitantes apresentarão lauces púrblicos e sucessivos, com lauce fiual e fechado.
4,15 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fcchameuto iminente dos lances, após o que ftanscorrerá o período cle

tempo de até dez mint¡tos, aleatoriamente determinado, finclo o qual será automaticamente encerraCa a
recepção cle lances.
4.16 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistcrna ablirá oporhrniCade para que o aufor cla

oferla <le valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10o/o (rlez por cento) superiores àquela
por;sa.m ofertar um lance final e fecha<lo enl até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
clestc ¡rrRzo.
4.17.1 - Não havcndo pelo rnenos três of'erlas nas condições definidas neste itern, poderão os autores
dos rnelhores lances subsequentes, na ordern de classificaçáo, até o máximo de três, oferecer um lance
final e fechado em até cinco nrinutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo:
/t.17.2 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a oruleur crescente de valoles.
4.ll7.3 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens.anteliores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os delnais licitantes, até o máximo de três, na orclem de
classificação, possaln ofertar um lance fiual e fechado em até cinco rninutos, o qual será sigiloso até o
encerrarnento deste p[ùzo.
4.1Íl - Poderá o oregoeilo, auxiliaclo pela equipc de apoio, justificadarnente, achnitir o reinicio cla etapa
fechada, caso nenhum licitante classiflicado na etapa de lance fechado atendel' às exigôrrcias de

habilitação.
4.19 - No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sisterna no decorrer da elapa competitivu, o
Sistcma poderá permanecer acessír,el à recepção dos lances. retornanclo o(a) Pregoeiro(a), quenCo
possível, sern prejuízos dos atos realizados.
¿L20. Quando a desconexão persistir.por tenrpo superior a 10 (dez) minutos, a sessãro será suspensa,

sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos participantes, através de
mellsageln no Sistema, clivulgando data e hora da reabertura da sessão,

4.21 ' Ilavenclo mais de um item/lote na licitação. o PREGOEIRO pcderá indicar os itens/lotes para às

cl isputas simu ltâneas.

5 - DO CRITí,IRIO DE JULGAI\{ENTO E DAACEITABILIDADB DÄPROPOSTA

5,1 - Será considerado veuceclor o licitante que, classificado e qualificatlo, tenCo particþaclo da etape
cle lances. se houver, aprescnie o MF.I.IOR PREçO E 

^TENDA 
AS EXIGENCIAS LìIÙ
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HÀBIIITÄÇ,,tr,O DITSTE EDITÄI.
5.2- Não serão levaclas em consideraçiro, vantagens não previstas neste edital.
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5.3- Serão desclassifìcadas as propostas de preços que não alenclarn às exigências referentes ao ohieto
e clemais disposições deste edital
5.4- Serão desclassificados os licitantes qualificados que apresentem preços manif'estamente
inexequíveis
5,5 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, rrelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seìa
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes clas previstas neste edital,
podendo ser acompanhada pelos clemais Iicitantes.
5.6 - Encerrada a etapa competitiva e orclenadas as propostas c,om seus respectivos iances finais, o
pregoeiro exanin¡rá a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à aclequação ac ob.ieto e à
cornpatibllidacle do preço em reiação ao máximo estipulado para contratação no edital, bem como os
documentos de habilitaçã9, deciclinCo motivaclamcnte.
5.7 - O Pregoeiro poderá convocar o ljcitante paraenvinr rloormenl.os'complenrentares à proposta e à
hnbilitação, no prazo r¡ínimo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta,
5.8 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências dc liabilitação o
Pregoeiro examinará a proposta snbsequente e assinr sucessivamente, na ordem de classificação, até a
seleção da proposta que melhor atenda a este Edital
5.9 - O sistema-disþonibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PREGOEIRO e os
licitantes. E todos os atos serão registrados e constarão do "hisfórico" e da ata final,
5.10- O resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistenra eletl'ônico e/ou por
publicação ua lntcrnet a ser fixaclo em flanelógrafo da Prefeitura lvfunicipal de Amontacla., clurante 05
(cinco) dias, assinado pelo PREGOEIRO no qual conste o licitante.¿encedor e o valor de sua proposta.
5.13 - Será procedida consulta da regularidade tlas emprosas e/ou profissionais plrticipantcs do
certaute, em especial ao impedimeuto daquelas em contratar som o Poder Púrblico, por meio do
Cadastro Nacional tle Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, em atendinrento a Portaria CGU 516
de l5 cle março cle 2010, assim como consulta à Lista de InirJôneos do Tribunal de Contas da União.
5.14 - Às Microempresss ou Emprcsas cle Pequeuo Porte, que apresentarem quaisqucrrestrições na
conrprovaçãro rla regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) clias úteis a

partil do momento enl que for declaracla arrematante do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério cla Administração Púrblica, para regularização da clocumentação, nos termos do $ 1" do art. 43
da Lei cornplementar no 12312006, com vista à contratação. :

5.15 - A nâo regularizaçio da docurnentação, no prazo previsto no subitem anterior,-irnplicar'á
decaclência do direito à contrataçãro, sem prejuízo das sanções previstas no art.8l cla l,ei Ììecleral no

8.666193 e art. 7o da Lei Federal n" 10.52012002, sendo facultaclo à Administração convocar âs

licitantes remallesc,entes, na orclem de classificação.
5.16.- Caso ha.ia cota reservada e rlesta inexistavencedor, esta poclerá ser adjudicada ao venceclor da.

oota plincipal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que praticluem o oreço do
prinreiro colocado da cota principal. ..

5.17 - Se a mesrna elnprese vellcera cota reserva,Ja c a cota principal, r oontratação clas cotas cleverá
ocorrer pelo menor þreço.
5.18 - Aplica-se a prior,iclacle cle aquisição clos produtos das cotas reservaclas, ressalvactos os casos ern

qu: a cota reserv¿d:r for inaclequada para atender as quantidacles orr lts condições clo peclido.

rí.0 - DA PROPOSTA ÅDBQUADA
6.1 - A licitante arrematante deverá entregar pessoalnente na Comissão Permanente de Licitação,
atr-avés clo sistema BLI. e/ou através clo e-mail: licitacao.arncntada.ce@gmail.com, no prszo máxinto
de 24 (vinte e c¡uatro) hor:as, :r contar d¡r arrcmatação, poclendo ser prorrof¡aclo em situações

excepcionais c justilicaclns, a propcsta de pr:eço adequada ao úrltirno lance, de'riclamente prcencltida na

forma do Anexo III, sob pena de desclassifioação e convocação. clo licitante que apresentou a melhol'
propostu subsequentc, ua crdcm de classificação, até a seleção da proposta qtte melhor rtenda a ,cstc

Eclii¡.|, sem orejuízo das sanções previstas neste instrutnentc convocatóric.
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6.2 - A licitante que c{eixar cle apresentar quaisquer clos dccumentos exigidos para t0tl OtS

aprescntar em desacordo com o estabelecido neste Edital, será inabilitada e poclerá so
do Art. 7o daLei Feclelal n" 10.520102.
6.3 -Da proposta de preços, datada, assinada, fonnulada ern idiorna nacional, com icientificação da
licitartte, sem ressalvas, ernendas ou rasuras, constará o seguinte:
6.3.1 - Descrição completae minuciosa do objeto, indicando marca/fabricante (no que couber), o valor
unitário e global de cada ITEM e demais especificações, conformc Anexo L
6.3,2 - Declaração de que o valor apresentado engloba todas as despesas com custos relativos a
prestação dos serviços, como também salários, transportc, tributos, impostos, contribuições fiscais,
parafiscais ou taxas, inclusil'e, porventura com serviçog de terceiros, que incidarn direta ou
incliret¿rmente no r¡alor c venham a onel'ar o objeto desta licitação.
6.3.3 - Indicação clo preço, em algarismos e por extenso, com no máximo 02 (cluas) casas decilnris
após a vírgula, prevalecendo este úlltimo en1 caso de divergência, nele computaclo todos os custos
diretos e indiretos, pois para efeito de paganrento o preço cotado na proposta será o efetivamenle
reconhecido ': : ;

6.3.4 - O valor global do item obtido após a adequação deverá ser igual ou inferior ao valor Íinal
arrematado.
6.3.5 - Indicação do representante legal (nome, profìssão, estado civil, domicílio,,documento de
identifìcação e CPF) com pocleres específicos atribuídos através de procuração públict ou.cópia
acompanhada do original, ou cópia autenticada, para assinar o Contrato.
6.3.6 - Núlmero cla conta corente bancária e agência de origern da licitante.
6.4 - Os preços propostos serão cle exclusiva responsabilidadc da licitante, não lhs assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão oLL qualquer' outro prete;<to e, ficanCo
clescle já ciente que tais atos poderão imputar penalidade à mesma.
6.5 - O licitante não poclerá cotar proposta com quantitativo cle item inferior ao cleterrninaclo pelo
edital'.

7. DA IIABII,ITAÇÃO
7.1-Para se habilitarem nesta licitação, os intelessados deverão apresentar a docuurentação abaixo
lnencionada.
7.2- Caso o docunlento apresentado seja expedido por instituição que-legalmente e com regularidade
permita a sua emissão e consulta pela Internet. o PREGOEIRO poderá verificar a autenticidade dcste
através de consulta junto ao respectivo site.
7.3- Para a habiliiação jurídica, o licitante deverá, nos clocunrcntos exigidos neste instnrmento
convocatório, dernorrstrar a compatibilidade clos seus objetivos sociais com o objeto da licitação,
7 .4- O Cerlificado cle Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro dc
Fornecedores cla Prefeitura Municipal cle Amontada, que substituirá os documentos referentes à

habilitação juríclica, qualifrcação econômico-financeira e regularidade,fiscal que sejam exigidos neste

edital, descle c¡ue, quando da verificação pelo PREGOIIIRO, seja constatado que a documentagão
exigida esteja clevidamente regular; dentro do ¡rrazo de validade previsto para. este. certame e

dlsponível no arquivo e controles do competente Cadastro.
7.5- Caso o documento apresentado seja expediclo por: instituição pública que este.ia cotn .seu

funcionamento paralisaclo no dia cla abertura cla sessão pírblica, a licitante deverá, sob pena de ser

inabilitada, apresentar o refèrido documento constanclo o tenno final cle seu período cle validade
coincidindo com o.período cla paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sotr perta de ser

inabilitada supervenientemente, enviar o documento à Comissão nas condições de'autenticação do

exigidas neste edital. para que seja aoensado ao processo de licitação.
7.6 - Os documentos referentes à regulariclade fiscal deverão apresentar igualdacle de CNPJ,
ressalvalldo-se aquele que o próprio órgão emissclr cleclara exptessalnente no referido documeuto que

ele é válido para toclos os estabelecinrentos - sede e filiais - da licitante.
7.7 - Caso iraja documentos redigidos em idioma eslrangeiro, os rnesmos somente serão considerados
se forem acompanhados da versão ern português firmada por tradutor juramentado
7.8 - Os dccunentos exigidos neste certalne deverão ser apresentaclos no prazo de rraliclade, et'n caso
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de não apresentarem expressâmente o seu períoclo de validade, deverão ter
(sessenta) dias anteriores à data de abertura cla sessão.

8.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

8.1 - RBLATTVA À UAnrr,rTAÇÃO rUnÍUrCzr:
8.1.1- Cédula de identidade do responsável legalou signatário da proposta
8.1.2- Ato constitntivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devicl¿rmente

registraclos, ern se tratando de sociedades comerciais ou o Contrato Comercial em caso cle empresa
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus

atuais administradores. Ern se tratanclo de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo,
acornpanhado de prova da diretoria em exercício.
8.1.3- DECRETO DII AUTORIZAÇ^O, em se tratando de empresa ou sociecladc estrangeira ern

fbncionamento no País, e ATO DE CONTRATO DE AUTORTZAÇ7\O PARA FLTNCIONAMENTO
expeclido pelo órgão competente, quanclo a ativiclacle assini o exigil'.
8.1.4- CONTRATO NA ORGANIZAÇz\O D^S COOPERAIIVAS BRASILEIIIAS, no caso de

coopcrativa, acompanhado dos seguintes documentos:
l) Ato constitutivo ou estatuto social, nos tennos dos arts. 15 a 2l clalei 5.764171;
U) Comprovação da composição dos órgãos cle administração da cooperativa (cliretoria e

consellreiros), consoante art. 47 da lei 5.76417 1;

III) Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou o estatrf o social;
V) Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia q'.¡e os aprovotl;
VII) Editais das 03 úrltimas assembléias gerais extraordinárias.
8.1.5 CERTIFICADO DE RBGISTRO CADASTRAL, no caso:de licitante inscrito rro Carlastro de

Fornececlores cla Prefeitura Municipal cle Amontada, no seu prazo cle valiclade, que substituirá os

documentos referentes à habilitação jurídica, qualificagão econômico-financeira e regularidacle fiscal
exigiclos ncste edital,

8.2.- PROV¡\ DE INSCRIÇAO NA:
a) Fazencla Federal (CNPJ);
b) Fazenda Estadual ou Fazencfa Municipal, conftlrme seu ramo de atividade e cornpatível com o
objeto contratuall

8.3- RIIGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
8.3.1-Prova de regulariclade para corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio otl scde

do llcitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através cla Ceúiclão
ì.legativa de Tributos e Contribuiçõcs Federais e cla Dívida Ativa da União, emitida nos moldes da

Portaria Conjunta PGF N/RFB n' 1,7 5 1 l2A1 4, de 02. I 0.20 I 4 .

li) r\ comprovação cle regularidadc para com ¿ì Fazencla Estacluel deverá ser feita através de Certidão

Consolidacla Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovnção de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundc dc Garantia por Tempo cle Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

8.3,3 - Prova de situação regular perante a Justiça do'Irabalho, atrarrés da Certiclão Ì.legativ¿ de

Debitc.s Trabalhistas - CNDI', conforme Lei 12.44012011,

8.4- QU¡\LIFrCAÇÃO tÉCNrC¡,:

ø ....ÿr/1¡,.,1:ii, "ro,Ëæf)&
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8.4.1- As empresas participantes deverão aprcsentar atestado(s) emiticlo(s) por pesb'oa rle
direito público ou privaclo, que comprove aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo
ot.rjeto compatível para o desemperrho do objeto desta licitação;

s.s- QUALrrrcAÇÃo BCONOMrCO-FTNANCBTRA
8.5.1-CERTTDÃO NEGATTVA DE DECRET'AÇÃO DE r,'ALÊNCrA OU CONCORDÄTA
expedida pelo.distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica.
8.5.2- Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Exercício -
DRE do irltimo exercício social, já exigíveis e apresentados na fo-rma da lei, quc comprovem a boa
situaçilo financeira da empresa. veclada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
acompanhado clo termo de abertura e eucerramento, clevidamente assinado por contador(es)
registr:ado(s) no Conselho Regional de Coritabilidade e pelo titular ou representante legal da empresR,
tuCo clevidamcnte registrado na .Iunta Cornercial da sede da licitante ou nl Receita Federal do Brasil,
transmitidos via SPED, respeitada a INRFB vigente. A comprovação da boa situaçãc financcira será
baseacla na obtenção de índices de Liquiclez Geral (I.G),e'Liqtridez Corrente (LC), justificado através
cle pesquisa realiz.ada na legislação específica e ern órgãos que prbmovem proceclimentos licitatórios,
tto qual constatou-se a utilização dos ínclices contábeis como os mais adotados no segmento de
licitações. Pofianto, o atendilnento aos índices estabelecidos no Edital, denronstraró uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contr:ário, o desatendimento dos ínclices, revelará uma situação
DEFICITÁRIA da empresa, colocando em l'isco a execução clo contrato. Ante o exposto, a exigência
do Edital nada rnais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37,XXl, da Constituição
Fcderal. uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o mínimo quc o órgão
púrblico deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato, Ademais, os ílrclices
escolhiclos foram democráticos, na medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança nir
contratação, resultantes da aplicação clas fórmulas:

*LG : Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante + l3xigível a Longo Prazo

*I,C = Ativo Circulante rnaior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

8.5,3- No easo de sociedade por ações, o balanço deverá scr'acompanhado da publicação ern jornnl
oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para.as sociedade simples, o
balanço patrimonial deverá ser inscrito no Cartório cle Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado
por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da

instituição, atendenCo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
3.5.4 - No caso de licitante recém-constituída (hó meltos de 01 (um) ano), deverá ser apresentado o
balanço cle abertura acompanirado dos termos cle abertura e de encerramellto deviclamente registrados
no órgão cornpetente, constando, aincla, no balanço, o número do Livro Diário e clas folhas nos quais
se acham transcrito ou a autenticação da junta comercial, clevcndo ser assinado por contador registraclo
no Conselho Regional cle Contebilidade e pelo titular ou representante legal do empresa.

8.6- OUTRA S EXIGÊNCIAS:
8.6.1. Declaração cxpressa de que atende ao disposto no Art.7o, inciso XXXil da CF/88, conforme
rnodelo do Anexo II.
8.6.2, Declaração expressa que cumpre todos os rcquisitos do edital e qr¡e inexiste qualquer falo
irnpeditivo à sua participação, conforme Anexo II.
8.6,3 - Certirlão Simplificada e Certidão Es¡recífica expeclidas pela junta comercial da Sede do

Licitante, comprovando todos os atos da Empresa (inscrição, enquadramento, alteragões cls daclos,

etc); cxpedida no rnáximo, nos últimos 60 (sesscnta) tlias, exigiclas apenas das licitante que estcjlnt
sujcitas a registro na Junta Comercial. exceto para o Microempreendeclor incliviclual - MEI

.,,,,,.l
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9.0. DOS RECURSOS
9.1 - Declarado o vencedor, o Sisterna abre a opção acolhimento de recurso. Caso sej cla

Iicitante entrar com reclrrso, com registro cla síntesc clas suas razões clevidamente
poderá manifestar sua intenção neste momento, no prazo rnáxirno cle 30 (trinta) minutos, clicanclo em
"Recllrso" quando lhc será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do
recrtrso, exclusivamente no sistema do licitações-e, uo e-mail: licitacao.amontada.ce@gmail,com e/ou
através de protocolo no Setor da Comissão de Licitações, no endereço apontado no rodapé, ficanclo as

demais licitantes desde logo intimadas paro apresentação das contrarrazões, em igual núrmero de dias,
que começarn a contar clo término clo prazo da recorrente, no mesmo sistema.
9.2 - A falta de manifestação motivada no prazo previsto irnportará a preclusão do direito cle recurso.
9.3 - ì.1ão será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quanclo não
justilìcada a intenção de interpor o reourso pela proponenle.
9.4 - Os l'ecursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, senclo estes

restritos aos itens objeto das razões oferecidas.
9.5 - O acolhimento de recurso imporlará a invalidação apenas dos atos iususcetír,cis cle

aproveitarnento.
9.6 - Os autos do processo permanecerão oonr vista flanqueacia aos interessados na Comissão de
Licitações, sala da Coordenação cle Licitações, no endereço apontado no rodapé.
9.7 - O acornpanharnento dos resultaclos de recursos e atas pertinentes a este Edital. poclerão ser
consultaclos através do sistema Bolsa de Licitações c Leilões do Brasil '= BLL
(wrvw.bll.orgcompras.org.br), que será ttualizado a cada nova etapa constante neste Edital.

10.0- DA HOMOLOGAÇÃO tr DA AD.TUDTCAÇÃO

10.1 - Constatado o atendimento clas exìgências fixadas neste edital o objeto deste pregão será
odjudicado ao ¿utor da proposta ou lance de menor preço.
10.2 - 

^ 
Adjuclicação clo objeto do presente certame será viabilizada pelo PREGOEIRO sempre que

não houver recnrso.
10.3 - A Homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

rea[zada depois cla adjudicação do otr.jeto tì proponente vencedora.
10,4 - Flavendo recurso, após seu julgamento e constatada a regularidade dos atos praticaclos, a

autoridade competente adjudicará o objeto e hornologará o procedimento licitatório.
10.5 - Antes dc hornologar o certame, a autoridade superior poderá fazer a convocação das licitantes
que não tiveram sllas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, não inferior a 24
(vinte c quatro) horas, aclerir ao cadastro dc reserva, pelo preço da licitante vencedora,
desconsiderando-se as malgens de preferôncia e de classificação definida na licitação.
10.6 - Decorrido o prazo do item anterior sern nranifestação, não havcrá nova convocação para tal
finalidade e a licitante.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES nO (A) CONTRATANTE
I L 1 Conforme Termo de Referôncia

12.0 - DAS OBRTGAÇÕES pO (A) CONTRATADO (A)
12.1 Confonne 1'enno dc Referência

13.0 - DAS ALTERAçOBS NO TErìMO COI{TRATUAL
13.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas conclições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lirnite de25%o (vinte.e cinco por cento) do ve.lo;'

inicial atuaiizado do Contrato, conformc o disposto no $ 14, art. 65, da Lei ne 8.666193 e sttas

:rlteraçõcs posteriores.
13.2 - O Tenno Contratual ¡roclerá sofrer alterações obedecidas as disposições contidas no art. 65 cla

Lei no 8,666193,
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t4.o - DA Flsclt^,rz,tçi'o

l4.l - A execução do Tenno Contratual será objeto de aconrpanhamento, fiscalização e

intermédio de servidor designado pelo Secretário emissor da Ordem de Compras clo Municípiu de

Arnontada,
14.2 - A fiscalização cle que trata o subitem anterior será exercida no interesse do l\{unicípio de

Amontada
14.3 - Quaisqtrer exigências de fiscalização inerentes ao objeto do Termo Contratual cleverão ser
prontamente atendidas pelo fornecedor, sern qualquer ônus para o Município cle Amontarla.

15.0 -DAS CONSULTAS, ESCLARECI\{BNTOS E IMPUGNAçOIIS

15.1 - Até 03 (três) clias úteis anteriores à data fixacl¿r para abortura da sessão pública, qualquer pessoir

física ou juríclica poderá apresentar pedidos de esclarecimentos. e/ou impugnações, sob pena de

decaclência clo <Jireito.

15.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, proviclências ou impu¡;nações mediantc
petição escrit¿r direcionado a Prefeitura dc Amontada, direcionada ao Pregoeiro, contendo a

itlentificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado clos clocumentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nornc, prenomc, estaclo civil, profissão, tlonricílio, número
do clocumento de iclentificação, devidamente datada, assinada c protocolada na sede cla Comissão de

Pregões cla Prefeitura de Amontacla ou através do envio para o endereco eletrônico

liçt_taçao.amontaOa. dentro do prazo editalício.
15,3 - A irnpugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis

pela elaboração do edital e dos anexos, clecidir sobre a impugnação no prazo cle dois dias úteis,
contado data de recebirneuto da impugnação. senclo a concessão de efeito suspensivo à irnpugnação
medida excepcional, cleviclamente motivada nos autos clo f)l'ocesso de licitação diante eventual
concessão.
15.4 -Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em urodif,tcação ilos

termos do edital será clesignada nova data para a realização do cettame, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

16.0 - DA CONTRATAÇÃO

l6.l - O contrato deverá ser assinado no prazo de até 5 (cinco) dias, oontados tla data clc convocagão

par¿ì sua assinatura, sob pena de aplicação clas penaliclades cabíveis.
16.2 - Aplica-sr: às contratações de fornecimento decorrentes .de Termo Contratual o clisposto no

Capítulo III da Lei Federal nÎ 8.666193, com suas respectivas alterações posferiores, no que.couber.

16;3 - Na hipótese de a licitante prirneira classificada ter seu Contrato cancelado e/ou nâo firmar a
contratação no prazo e condições estabelecidos, poclerá ser firutad:r contratação com a segunda

classificacla, clescle que atendidas às especificações, condições e prazos exigidos neste Ildital, ttcs

termr:s clo art. 27 , 53" do Decreto n' 10.02412019.
16.4 - A contratação resultante clo ob.ieto deste Edital reger'-se-á suirsidiariamente pelas nonnas fix:tdas

pelo Código de Defesa clo Consum,idor, Lei n, 8.078, de I 1.09.90

17.0 - DO PRA.ZO DURAÇÃO CONTRATUAL
17,1 Conforme Termo.dc Referência

1B.O _ DA ANTREGA DO OBJETO
18.1 Confolme Termo de Referência

19.0 - D^.S S¡|NÇOES ÄDMINISTRATMS
19.1. Conforme Termo de Refer'êrlcia

¡rlÀ¡lljr:ITf:ra,\
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20.û - CONDIÇOES DE PAGÄMIìNTO

20.1 Conforme Ternro cle Referência

21.0 DA TNEXECUÇÃO n DA RESCTSÃO CONTRATUAL

21.1. Conforme Termo de Referência

22.0 DAS DISPOSIÇODS Cnn,rrS.

22.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que irnpeçe a realização clo

ccrtame na d¿ta marcada, a sessão será automaticamente transfericla para o prinreiro dia útii
subseqüente, no lnesmo horário anteriomrente estabelecido, clesde qug não haja comunicação clo

pregociro em contrário
22.2- Qualquer pedido cle esclarecimento em relação a eventuais dúrvidas na interpl'etação do presente

Eclital e seus Ansxos deverá ser encanlinhaclo, por escrito, o pregoeiro no scguinte cnclereço:

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal tle Amontada, localiz¡lda no

cndereço apontado no rodapé;
22.2.1- A comunicação com as empresas participantes do pregão eletrônico, inclusive as vencedoras,

sc dará preferencialmente através de meio eletrônico: licitação,amontada,ce@gmail.cont, inclusive as

convocações, notil-rcações, respostas de esclarecimentos, impugnações, recursos e demais atos qtte se

fìzerern necessários.
22.3- As llorrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favot' da ampliação da

disputa entre os interessados desde que não comprometam o iuteresse cla Administragão, a finalidade e

a segurança da coutratação,
22.4- A,licitantc é responsável administrativa. civil e penalirente pela ficlelidade c legitimidacle das

iuformações e clos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação;
22.5- Independentemente de declaração expressa, a sirnples participação neste certame intplicnrá.n:r
aceitação plena clas condições.estipuladas r1o presente edital e subrt'tissão às normas nele conticlas,

22.6- O clesatenciimento de exigências formais nõo essenciais não implicará o afastanrcnto do licitante,
descle que seja possível a aferição da sua qualificação e a e>rata compreensão da sua proposta, clurante

a rea)ização da sessão pública de Pregão.

22.7-É. facultado o pregoeiro ou à autoridade competerrte, em qualquer fase d¿ licitação, a promoção

de cliligênoia clestinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive'coln a

solicitação de amostras dos produtos, notas fiscais que assegurem o preço e as qrtantidacles Co objeto e
'demais atos uecessários a garantir a segurançaìurídica da contmtação,
22.8- A autoridade competentc poderá revogar a licitação Þor razões cle interesse pÚrblico, dccorrentc

cle.f¿rto superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 1al ooncluta,

devendo anulá-la por ilegalidadc cÍe ofício ou por provocação Ce terceiros, devidarnente justif,rcaclo.

22,9- Na contagem dos prazcs estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-ít o clia clo início e
incluir'-se-á o do vencimento. Só se iniciam c vcncem os prâzos em dias pel'mânelltes da Prefeitura

lvf '.¡nicipal dc Atnon tada.

22.i0- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Púrblic.a listaduel, inolusive

Fundações instituíclas ou mantidas pelo Poder Público, participcr como licitante, clireta ou

indiretan,ente, por si ou por ir-rterposta pessoa, do presente processo licitatório;
22.11- A clocumentação apresentarla para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será

dcvolvida Íro proporlente;
22.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições. constantes da I-ei Federal no

8.66611993, Lr¡i Federal n" 10.52012Q02, Dect'eto Federal n' 10.02412019'

''' "'' tt''

23.0 - DO FORO
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23.i- Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estaclo do Ceará, para cliLimir
controvérsia oriuncla clo presente edital, que não possa sel' r'esolvida pela via
renunciando-se, descle já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Amonlada/CE, 09 DE NOVEMBRO DE 2022

,d¿hbe

e

^

J to de Oliveira Sousn
Secretário de Saúde
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ANEXO I
TERMo DE REFERÊncu.

TERMO NU NTTTNrcNCIA

DATA:09/ll/2022
nnscnrçÃo Do cAsro púnuco:
(X) Aquisição
( ) Prestação de Serviço
( ) Obras e Serviços de Engenharia
( ) Locação de Imóveis
( ) Outros

ORGÃO EMITENTE:

SECRETAzuA DE SAÚDE

LIcrrAçÃo zo22 - pREGÃo
ELETRONICO

OBJETO:AQUrSrçÃO DE VEÍCULO DE PASSETO TrpO: AUTOVTÓVEL p
DE SAUDE DE SABIAGUABA NO MUNICIPIO DE AMONTADA/CE CONFORME PROPOSTA:
lt87 2.404000 I 1220-0t MrNrsTÉRro DA s¡.Úon.

ARA A UNIDADE BÁsIcA

0901 10 301 0402 1.031
DOT DE DESPESAELEMENTO

4.4.90.52.00
FONTE: 1631000000

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição visa à contratação de empresa especializada no fornecimento de veículo de
passeio tipo: automóvel para a Unidade Básica de saúde de Sabiaguaba no município de Amontada./CE, sendo
necessário ressaltar que a aquisição é oriunda da Resolução 0 I 8, aprovada em 04 de Novemb ro de 2022 pelo Conselho
Municipal de Saúde de Amontada, no qual resolve deliberar a compra de mais um veículo para a respectiva Unidade
Básica de Saúde - UBS, além disso existe a necessidade de equipar a Unidade de Saúde com veículo para que possa
agilizar e possibilitar o transporte dos profissionais de saúde, possibilitando assim uma melhoria no ambiente de
trabalho da referida UBS, trazendo assim benefícios para os funcionários e possibilitando um melhor atendimento e
uma melhor prestação de serviço para a população

I DAS OBRTGAçÕES n¡. CONTRATANTE

1.1 São obrigagões da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes clo

Edital e da proposta, para fìns de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor comespondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;

1.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer clano causado a terceiros em
clecorência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

2 OBRIGAÇOBS DA CONTRATADA
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2,1 A Contl'atada deve cumprirtodas as obrigações constantes no Edital, seÌìs anexos e suÍì colno
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, confonne especificações, prazo e local constantes no Edital e
seus arlexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) responsabilizar-se,pelos vícios e danos decorrentçs do objeto, de acprdo com os artigos 12,13 e.l7 a27, do Código
de Defesa do Consumidor (Leino 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas pelo
corttrataclo, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração Pública

c) substituir, reparar ou oorrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código clc Defesa do
Consumiclor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

d) cornunicar à Contratarlte, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a clata da eutrega, os urotivos
que impossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagão;

e) manter, clurante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas, todas as condições
de hatiilitação e qualificação exigidas na licitação;

l) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório.

3) DA BNTREGA DO OBJETO

3.1 Os objetos deverão ser entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados clo(a) envio cla orclem cle

compra./serviço, no local indicado pelo órgão contratante.

3.2 Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quanclo em clesacorclo corn as especifrcações constantes
neste'lermo de Referência e na proposta, clevendo ser substituídos no prazo cle 10 (dez) dias írteis, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades

3.3. A entrega dos produtos será realiza<lo de forma úrnica

3.4 O objeto do contrato será recebido em se tratando de compras e/ou serviços:

a) provisoriame,.rie, e. até l5 (quirrze) dias da entrega ou do término da execução;

b) definitivarnente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação ou após
prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, salvo em casos excepcionais,
devidanrentc j ustifi cados.

4 ÐAS SAI{ÇOES ADMTNTSTRÄTTVAS

4.1 Comete infração administrativa nos termos da l.ei no I0.520, de 2002, quem inexecutar total ou parcialmertte
quelquer clas obrigações assumidas enì decorrência da conlrataçãro; ensejar o retardamento cla execuçãc do ob.ìeto;

falhar ou fraudar na execução do contrato; cornportar-se de modo inidôneo; e/otr conreter lraude fiscal;

4.2 Pela inexecução tolal ou parcial do objeto deste qontrato e/ou pelo cometimento de infração administrativa,
Administlação pode aplicar as seguintes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assirn entendidas aquclas que não acaretem prejuízos significativos p¿rra Í'l

Contratante;

b) Multa moratória de 0,3o/o (três clécimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado (cnlculado por dia de

atraso, ató o limite de 30 (trinta) dias, soble o valol da parcela inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro
de preços - ARP/contrato admiuistrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocaçãro pela
Ad;ninistração (calculado por dia de atrasc, até o linrite de 30 (trinta) dias, sobre o valor glnbal da ARPicont¡ato):

c) Vlulta compensatória de l0o/o (dez por cento): inexecuçãro total do ob.jeto (calculado sobre o valor global do

cont¡:atc ial calculaclo de forn:a ional ¿i obri lida !r30 tura da

''l)"
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calcuARP/contrato aclministrativo no prazo previsto no edital, quando convocaclo pela Adrnin
valor global cla ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da
no edital do cedame (calculado sobre o valor estimado da contratação);

d) Suspensão de licitar e irnpeclirnento de contratar com o órgão, enticlade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedirnento de licitar e contratar com órgãos e entidacles do município de Amontada com o consequente
descredenciarneuto no Sisterna de Cadastrarnento de lìornecedores Municipal pelo prazo de ató cinco anos. A Sänção
de irnpedirnento de licitar e contratar prevista nes'le subitem também é aplicável em quaisquer das hi¡róteses previitas
corno infì'ação adrninistrativa no ar1.7o da Lei no 10.520, de 2002:

f) Declaração de inidoneitJacle para licitar ou contratar com a Administração Púrblica, enquanto perclurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovicla a reabilitação perante a própria autoriclade que aplicou a
penalidacle, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir l Contratante pelos prejuízos causados.

4.3 As sanções previstas nas alíneas "â.","(f",('e" e 
('1' 

poclerão ser tlplicadàs ò COIITRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

4.4 Tambétn ficam sujeitas às penalidades do art. 87,lII e IV daLei no 8.666, de 1993, as enìpresas ou profissionais
que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 dâ Lei n" 8.66611993. ' :

4.5 A aplicação de qualquer das penalidacles previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a antpla defesa à Contratada, observanclo-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de I 993 .

4.6 A autoriclacle competente, na aplicação das sanções, levará em consider açáo a gravidacle da conduta clo infi'ator, o
caráter educativo da pena, bem como o clano causado à Administração, observaclo o princípio da proporcionalidade.

4.7 Aspenalidades serão obrigatoriamente registraclas no Sisterna cle Cadastramento cle Fornecedores N4unicipal

6 DO PAGAMEN'TO

6.1 O pagamento será efetuada através cle transferênci¿r bancária eletr:ônica para a conta de titularidade cla contratada,
mediante a apresentação de nota fiscal corresponclente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão
contratante;
6.2 O paganento será efetuado em até 30 (trinta) clias após o recebimentó da nota fiscal devidamente atestada, ficando
condicionada, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e tratralhista.

7 DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO AÐMTNTSTRATTVO

7.1 A vigência clo contrato administrativo decor:rente desta contralação terá vigência a ¡rartir da assinatura até 31 cle

dezembro clo exercício fiuanceiro do mesmo.

s. DA rr"rEXECrJÇÃO n DA RESCTSÃO COI\TRATUAL

8.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ense.jo a sua rcscisão, atendiclo o disposto nos artigos 77 a 80 ckt

Lci N" 8.665, de 2l de junho cle 1993.
8.2. A. rescisão contratual poderá ser:
a) peterrninada poi ato unilaferal c escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII tlo art. 78
da Lei Fcderal n' 8.666193:
b) Amigável, por acordo entre as ¡lartes, rnediantc autorizaçiío escrita e fundamentada cla autoridade competente.
reduzicla a tcrmo no proccsso licitatório, clesdc que lraja conveniência da Administração;
8.3, Em caso de rescisão prevista nos incisos XII c XVII clo art. 73 da Lei no 8.666193, sem que haja culpa do

CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houvet'sofriCo;
8.4. A rescisão contratual cle que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, iucisos I a
IV, anrbos da Lei n" 8.666/93,

sobre o
ex.igicla

I
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ITEM oescnrçÃo UNID. QUANTIDADE

VALOR

uru¡rÁnro
(Rs)

VALOR

TOTAL EM

n$

VE¡CULO PARA UBS

,|

eeutslÇÃo DE vErcur-o rrpo IIATCFT 0 KM. ANo
E MODELO 202212022 OIJ ANO SUPERIOR, 05
pAssAcnlRos coM MoToRISTA No vÍNn¡o,
MOTOR NO Ir¿ÍNIVO COM 3 CILINDROS,
crLlt{DtìADA rr¿ÍNrrr¿¡, DE r.000 cc, porÊNcra
vÍr.¡rve n cv, cotvtuusrivpt-
cRsor-lN¡tÁr-coor., Tr{ANsmssÃo rvrrcÂuic¡
or No viNllo 5 vELocTDADES 

^ 
FRENTE E I DE

nÉ, corr¿ AR coNDICIoNADo oRrcrNAL DE
nÁonrce, orneçÃo ElÉrRlce oRrcINAL DE
FABRICA, AIIì.B.AG IìRONTAL DUPLO, FREIOS ABS
Nr\S QUATRO IIODAS, COR BRANCA, 4 PORTAS
LATERAIS E I PORTA 'TRASEIRA, VIDROS
¡lÉrnrcos DtANTErRos,'tRAVAS er-Ér'nlc¡,s
NAS 4 PORTAS, VOLANTE COM REGULAGEM DE
ALTURA, CAPACIDADE tr¿ÍNnr¡A DO TANQUE DE
COIýIBIJSTIVEL DE 48 LI'IROS, CAPACIDADE
Ir¿ÍNIUE DO PORTA MALA,S DE 3O() I.ITROS,
og.¿ERÁ SER ENTREGUE DE PRIMEIRo
EMPLACAN4EI.iTO E I-ICENCIADO CON,I 1'ODAS AS
TA](AS PAGAS. GARANTIA DE I AI,ÌO. NEVEV|
SUR DE PRIMEIRO REGISTRO DE EMPLACAMI]NTO
ENf NOIVIE OO ITIUNICÍPIO DE AMONTA.DA.

UND t
t{$

85.996,67

n$
85.996,67

Rs 85.996,67
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ESTUDO T'ECNICO PRÈI,IMINÄR - ETP

Ll A elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) constitui uma das etapas do planejarnento de
uma contratação e serve essencialmente para assegurar a viabilidade técnica da contratação, trem como
o tratamento de seu impacto e embasar o Ter¡no de Referôncia ou Projeto Básico, que somente é

elaboraclo se a contratação for ccnsiderada viável

1.2 O preserrte docu¡nento apresenta informações ejustificativas exigidas, as quais clcr¡erão subsidiar a
elaboração dc edital de licitação, bem couro da nlinLlta dc tcrmc contrattral pela unidade compciente,
Alénr disso, são apresentadas, também, as justificativas para os aspectos mais relevantes da
contratação, para fins de motivação clas clecisões adotadas.

'1.3 Este estudo servc essellcialmente para contratação de:AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO
TIPO: AUTON{ÓVEL PARA A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE SABìAGUABA NO
MUNICIPIO DE AMONTADA/CE CONFORME PROPOSTA: 11872.404000112?.0-01
MINISTÉRIO DA SAÚDE

2. NECESSIDADB DA CONTRATAÇ,{O
2.1 A referida aquisição visa à contratação de ernpresa especializada no fornecimento cle veículo de
passeio tipo: automóvel para a Unidade Básica de saúrde de Sabiaguaba no ntrnicípio de
Amontada/CE, sendo necessário ressaltar que a aquisição é oriunda da Rcsolução 018, aprovada ern 04
de Novembro de 2.022 pe{o Conselho Municipal de Saúd.p de Amontada, no qual resolve delibel'ar a

compla cle mais um veículo para íÌ respectiva tlrridade Básica cle Saúde - UBS, além disso existe a
necessidade de equipar a Unidade de Saúcle com veículo pare que possa agilizar e possibilitar: o
transpol'te dos profissionais de saircle, possibilitanclo ¿ìssim uma nrelhoria no ambiente dc trabalho da
leferida UBS, trazendo assim benefícios para os funcionários e possibilitando um melhor atendimeuto
e uma melhor prestação <le serviço pera a populaç?ío

3. AREA REQUISITANTE
3.1 Secretaria: Saúrde

4. DESCRTÇÃO DOS RtrQUTSrTOS DA CONTRI\'TAÇÃO
4.1 A contratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da
proposta mais vantajosa rnediante competição. I)eve-se limitar àqueles requisitos indispensávcis ao

atenclimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o les.ultado cfo

contratação mais vantajoso para a r\dministrnção Pírblica

5. PESQUTSA DB MERCADO

5,1 A pesqtrisa de preços foi realizada, seguindo a Instrução Nonnativa no 7312020 (Lei 8.6661L993),
a quaì revogou a Instrução Norntativa n" 05/2014, que determina arealização de pesquisa de preços

pare a aquisição de bens e contratação de serviços em geral; no ârnbito da arlministração pública
federai direta, autárquica e funrlacional,

5.2 Arealização de pesquisa de preço, objetivando o comportamento de tlercado, f,oi realizaC,a pelo

Selor <fe Compras do Município, em conformiclade com a Instniçõo Normativ¿t acinla mencionada.

6. BSTINIA,TIVA DAS QUANTID^,DES A StrRIi,M CONTRATADÄS

6.1 Os quantitativos forarn deiÌniclos levando ern consideração a localização da Unidacic Bósioa d,e

interior <1o Municí¡iio, ¿lérn d¿
Á.r)
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anírlise. a avaliação da situação atual em relagão ao quantitativo cle veículos ja existente
UniCade, rlém clo tnais, os quantitativos foram definidos pelos perfis cle acordo com a de
cada unidade básica do municipio, levanclo ein conta o valor méclio cle cacla item, estabeleiliCo pela
pesquisa de preços e em conformidade com o orçamento prcvisto pela proposta: 11872.40400011220-
01 l\4iNISTEzuO DA SAÚDE e resolução 018, de 04 cle Novembro de 2022 aprovado pelo Conselho
Municipal de Saúde de Amontada

7. ESTIMATIVA DO VAI,OR DA CONTRÂTACÃO

7.1 Os valol'es estimados pai'a a contratlção estão instruídos nestes autos, onclc resta apresentado o
demonstrativo da pesquisa cle mercado referente ao sen'iço a ser licitaclo, visando à contratação dos

serviços de: AQUr,qIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO TIPO: AIJTOMÓVEL PARA A UNtrDADE
BASì.CA DE SAUDE DE SABIAGLIABA NO I\4UNICIPIO DE AMONTADA/CE COI{FORME
PROI'OSTA: 11872.40400011220-OIMINIÍìTÉRIODASAIJDE 

:'

7 .2 En pesquisa de prcços, verificou-se o valor médio dos itens a. serem licitados

7.3 Os valores cotados serão clescritos no anexo deste instrurnento.

S..IUSTTFTCATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO ÐA SOLUçÃO

8.1 A regra geral a ser observada, no entendimen(o dorlribunel cle Contas cla União (TC'[J) é a

acliudicação por itern, conforme Súmula 247 do TCIJ, senclo no presente caso tecnicanrçitte viá'¿el a

coutratação por.item, tendo um uraior aproveitarnento do meroaiJo c ampliação da cornpetitiviilade.

8.2 Fortanto, o licitação poclerá ser l'ealizacla ua nrodalidacle pregão elet¡'ônl-oc, conl cf'eito C'e atiugir
um nirmero maior Ce possír,eis. fornecedores, privilegianclo dessa forma os princípios da
conrpetitiviCade, iscnomia e seleção da proposta mais vantajosa.

9. DnCLÁ.rdAÇAO DD VIABILTDADE O{J NÀO DA CONTRATAÇAO
9.1 Os estud,¡s preliminares evidenciararn qllo a formacle contratação que maximiza a probabilidade
clo alcance clos resultados pretendiclos em obscrvância aos princípios da econonricida.Je, eficácia e

eficiência apresenta-se por mcio de realizaçiro de Pregão Eletrônico.
9.2 Dìante do exposto, declaro ser viável a contrateção pretendida

" ---'-1-',.':'',''' )
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ÄNEXO UNICO,ÐO ETP

QTJANTIDADE

,". l0ÿ
-n,Ir,,

R$

85.996,67

R5 85.9t6,67

ITEM DESCRTçÃO UNID.
VALOR

UNITÁR!O

{R$)

V.ALOTî

TCTAT EM

R$

VEíCULO PARA U85

t

AQUISç^O DL VEICULO TIPO I-IATCFI 0 r'¡v'I. ANO
E N4ODELO 201212022 OLI rtNO SUPERIOIT, 05
IIASS.AGEIROS COM lvlOl'ORIS'I'A NO trth.iWtO,
lvloToR No vÍNltr¡o co¡v1 3 ctllNiDRos,
CILINDRADA lr¡iNttr¿¡ DE 1.000 CC. pOTÈNCIA

tvlhqtn¡n n cv, corøeusrivpl.
cASoLINA/ÁLcooL, TRAÌ.rsl.lssÃo LtEcÂNtcA
OII NO VriT.IIIr¡O 5 VELOCIDADES A FIIENTI] Tì I DE
RÉ, coN,t AIì coNDrcroN^Do oRIGßlir,L DE
rÁsRic¡r, DrìEÇÃo rlÉrRlcR oRrcrNAL DÐ
FABlr.lCA, ¡\lR-llAG FRONT¡\L DUPLO, FREIOS ABS
N,A.S QUAI'RO RODAS, COR I-}RANCA, 4 PORTAS
LA'IERAIS E I PORTA TRASEIRA, VIDROS
ulÉrnlcos DIAN'rErRos,'TRAVAS H-Érnrc¿s
NAS 4 PORTAS, VOLANTI] COM REGULAGEM DE
..\LTURA, CAPACIDADE MINIMA Do TANQUE DE
COIT,ISUSTiVET, NE 48 LITROS, CAPACIDADE
IVIÍNIUE DO POI{TA MALAS DE 3OO I.ITIIOS,
nEvenÁ sER ITNTREGUE DE PRIMEIRo
EN4PLACAIvÍENTO E LICENCIADO COM'IODAS AS
TÄXAS PAGAS. CARANTIA DD I ANo. DEVERÁ
SEII DE PRIMEIRO RECISTRO DE EMPLACAMENTO
EÌ\,f NOM! DO N{IJNICiPIO DE AIVIO}ITAÐA.

:: R$
8s.996,67UND 1

.... l:..... ..... .. Lÿÿvÿ¿<f, ,, nrf ìt¡(rr,ç+ r.,.rv D.
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ANEXO II

DECLARAçÖes

A
PRI]FEII-URA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE
At. Ccmissão de Pregão.

RCf.: PIIEGÃO EIPTRÔNTCO N" /PE

(Razão Social da Emprcsa), estabelecicla na (erldereço complcto), inscrita no CNPJ sob

lì.o ...,......... neste ato representada ¡relo seu (rgprçsentantclsócioþo-curador), uo r¡so cte suas

ctriSuições legais, venr: .

a) DECLARAR, para fins de participação no processc, licitatório em pauta, sob as penas

da Lei, que çumpre todos os requisitos do sdital e que inexiste qualquer fato impeditivo à sua

participação na licitação citada, que não foi declaracla inidônea e não está impedida de contratar conl o

Pocler Público de qualquer esfera, ou sr¡spensa cle contratar com a Administração, e que se

compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes;

'D)DECLARAR, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos ü'al;alho

{cturno. perigoso orr iiualubre com lnenores cle dezoito anos e dc qualquer trabalho com mçnorcs de

clezesseis ano¡, salvo na condição clc aprencliz, a partir de quatorze anos,. ern cumprimento a-o clisposto

no inciso XXXllI do art. 7e da Constituição Feclcra! e de oonformidade com a exigêncin prevista no

inciso V, clo art. 2.7 C,aLeiFecleral n".8.666193 e suas alterações posteriores.

Por sel a ex¡riessão da verdacle, assina a Dfesente.

de .... cle 20

Assi natura clcr(a) reprcsentantc.

(Re¡:resentante legal do '!icitante, no âmbito da licita.ção, com identificagão cornpleta)

"".,103-
_,,,,¿_-.
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¡\NEXO ru - I{ODIILO DA PROPOSTÄ. ÐD PIìJÇOS
Loca{ de Data

A
Prefeitura Municipal ds Amontada

Comissão de Þregão

Prozados Senhores,

Aprescntantos a Vossas Senhorias nossíì píoposta de preços, confonne planilha abaixo, referente no

PREGÃO EI.Ë,]'RONICO NO cujo objeto é __ _r
confornre especificações constantes clo a,nexo I, partc integrante deste processc.

Nesta o¡:ortunidade, temos a. deciarar, sob as penas du Lei, qne tcmamos pleno conltecirrento clos

prc,dutos objeto tlesta licitação; que n{o possrrírnos nenhrun lato impeditivo para participação deste

certane e qu: nos submetemos a todas as iláusulas e conclições previstas ieste edità!.

TTEM N"

I./AI,OR çLOBÄL DA PROI'OSTA (R$); :

PROPONEN'IE:
ENDBRECO:
I,l-MAIL:
CNPJ/CPF N':
\¡ALIDAIIE IJA PROFOSTA: 60 (sessente) dias

(rcprcsentante legal clo licitante, no ânrbitc tla licitaçãc,

conl i<lentilìcaçäo c,rrnp leta)

6

G(}Vgt? t\¡(Þ 1r4 u t\t Ic I frÁ l* ,*JD!.
--66*

r-rE

QU/'NT.
ì/ALOR

TßTAL (R$)
ITE

ll rl' DESCRTçÃO UNIT' il{ARCA
VALOR

Ul'{IT¡\RtrO
(R$)



ANtrXO IV _ I{INUTÀ DA CONTIIATO

CONTR.{'I'O N"

TBRMO ÐB CONTRATO QUA ENTRjD S;I FAV.BM O
MUNICiPIO DE AMONTADA, ATRAVÉS DA
SBCRETARIA ................, COM A
EMPRESA PAI{.A O F'IM
QUE A SEGUIR SItr DECLÅRA:

O IIUNICIPIO DE AMONTAÐA, pessoa jurídica de clircito público interno, com sede de sua Prefeitura
Iv{unicipal n¿r Av. Gal. Alípio <Jos Santos no 1343 Centro, Arnontada/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o no

A6.532.44910001-91, através do(n) Secretaria/Autarquia ...
neste ato represen{ado(ano

,f jr)H.,m

r;elo(a) .re.sp.eçtivo(a)

CONTR¿"1äNTItr e,cloravan'i.e clenomi a) de
endercço lla

Estado do... inscrita no

tirdeirador(a) r1e

do outro laclo, a
rro
.r tt¡!!t'rt

CNFJ sob o

........, &o finr assinado, Coravante denominada de COIïTRATADA, de acorclo conr o
Edital de Pregão Eletrônico uo................., Plocesso no

nreceitua a l.ei FerJera.l n" 8.666193, cle ?-l cle junho de 1.993 e .suas alterações posteriores, a LeiIìçcier¿rl no

10.520102., de 17 cle julho de 2002, sujeitando-se os corrtratantes às suas nolrnas e às cláusulas eicondições
a seguir a.iustadas:

CI,ÁUSULA PRIMEIRÂ - Do FUNDAMENT'O.LEGAL.
1.1- Processo de Licitação, na moclalidade Prcgão Eletrônico, em conf'ormiclade com a Lei Fecleral N0

8.666193 e suas alterações posteriores, a l-ei Feclcral ilo 10.520,,Je 1710712002, deviCamente honologaCo
petós(as) Crclenactorcs(as) cle Despesas da Secretari¿ cle . do Munioípio'cle Ainont¿ula-':CE. 

:

CLAÚSULA SEGUND¡\ - DO OBJETO

2.2 C Presente contrato tem por objeto a .------, conforme especificações constantes do
Írnoxo I, parte integrante cleste processo.

CLAÚSULA TERCETBA - DO VALOR

3,1- A CONT'RAIANTE pagará ao(rì) CONTRATADO(A) pela execução clo objeto deste contrato o valor
gtobal de R$

C.I-AÚ$UI,A QUARTA - DAS OBRIGAÇÕNS NI CONTRATANTB

4.1 Sãc obrigações <Je Contratante:

a) receber o objeto no prâzo e condições estabelecidas no Edital e.seus anexos;

b) verificar minucio3amente, no prazo fìxado, a conformiclacle dos bens recebidos corn as espccilicações
constantes do Eclital e da proposta, paríL fins cle aceitação e recetrirnento defìnitivo;

c) cqnrunicar à Contrataclir, por eserito, sobre iniperfeiçöes, falhas ou iregularidacles verifìcedas no objelo
fbrnecido, para que seja substituído, reparaCo ou corrigido;

d) acompanhar e liscalizar o cunlr)r'imeuto cias obrigações cla Contratada, atravós de servi especialtncrrte
designado;

eln

( ). conforme anexo. l

,".JA1
*--*-/-,
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ú1:



¿¿.,i$ri',:,liìì1, e
.fübî,Ð& ,,q.ärä{Þee&ä{Ëå}

(iÕV*gl?|.¡Õ Fá L.l &l t C I Þ^rl, L

e) elètuar o ¡ragamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do obj
estabelecidos no Edital c seus anexos;

4.2 
^ 

Adrninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ain<la que vinculados à execução do presente 'lermo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA QUTNTA - DAS OBRTGAÇOES OOla) CONTRATADO(A)

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamellte seus os riscos e as despesas dccorrentes da boa e perfeita execução clo

objeto c, ainda:

a) efetuar a entrega clo objeto em perfeitas condições, conl'ormc especifìcações, prazo e local constantes nc
Edital e seus anexos, acompanhaclo da respectiva nota fiscal; 

,

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, dc acoiclo coln os artigos 12., 73 e ii a 27,
do Código de Defesa clc Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) r)u, se horrver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa ¿ì Adrninistração
Pública

c) substituir, repârar ou con'igir, às suas expeusas, nos prazos c f-ormas legais previstas no Córligo cle

l)efesa do Consumidor'(Lei no 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos;

cl) cornunicar à Contratante, no prazo mâxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antececle a dafa cla entrega,
os motivos que impossibilitem o curnprimcnto do ¡rrazo previsto. com a rJevida comprovação;

e) rnanter, durante toda a execugão do contrato, em compatibiliclade com as obrigações assumiclas, todas as

condições cle habilitação e qualificação exigidas na licitação;

l) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não senclo admitida a suboontratação.do objeto licitatório.

g) O contratante clesignará servidor público para exercer a função de fiscal cle contrato, nos termos do art.
6'7 claLei 8.66611.993

CLÁUSULA SEXTA . DO PRAZO DO CONTRATO

6.1 A vigência do contrato administrativo decorrente desta contlatação terá r,igênci¿ a partir cla assinatura

até 3l cle dezernbro do exercício financeiro do mesmo.

CLA{JSULA SETIMA. DA ENTREGA DO OBJETO

7.1 Os olrjetos Ceverão ser entregues, no prazo máximo cle de 30 (trinta) dias corridos, contados do(a) envio
da orclem cle compra/sewiço, no local indicado pelo órgão contratante,

7.2 Os objetcs poclerão sei'rejeitados, no todo ou en1 par1e, quando em desacotlo com as especificações
constantes neste Termo cle Referência c na proposta, devenclo ser substituídos no prazo le l0 (dez) dias

úteis, a contar da riotificação cla contrata.da,,às suas custas, sent prejuízo da aplicação das penaliclades.

3.3. ¡\ entrega dos produtos será realizaclo de forma irpica i

3.4 O objeto.clo contrato será recebido em se tratando de coqpras e/ou set,viços:

a) provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da entrega ou do término da execução;

b) delinitivarlente, pare efeito de vcrifioação cla qualidacle e quantidade do rnaterial e consequente

aceitação ou após prazo cle obscrvação ou vistoria, que não poCerá scr supeliot" a 30 (trinta) dias, salvo enr

casos excepcionais, de'¡idanrente j ustifìcados.

CLAÚSULA OITAVA. DAS CONDIÇÕES DB PAGAMENTO

forma

- -------- - ---,-r."'l-
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Ll O pagamento será efetuada através de transferêrtcia bancária eletrônica para a

oontlatada, mediante a apreseutação de nota fiscal corresponclente clevidamente
responsável do órgão contratante;

cla

8.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal devidamente
atestada, ficando condicionada, ainda, a corÌlpro\/ação de regularidade fisca! e trabalhista.

CI,AUSULA NOVA. DA FONTD DE RtrCUIISOS

9.1- As despe.sas decorrentes cla contratação correrão por contada Dotação Orçamentária
flo.-Elementodel)espesas:--FontedeRecurso:

CLAÚSULA DECIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
10. I - Os preços são firmes e ireajustáveis;

CI,AÚSULA DBCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕNS CONTRATUAIS
11.1- A CONTF.ATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas conclições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do otjeto contratado, até o limite de 25Yo (vinte e cinco 1:or cento) rlo valor
inicial atualizado do Contrato, conformc o disposto no $ la, art.65, da Lei ne 8.666193 e suas alteraçöes
posteriores.
ll.2 - O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedeciclas as disposições contidas flo irl't.65 da [.ei no

8.666193.

cLÁusuLA DtrcIMA SEGUNDA - DAS S.A.NÇOES

12.1Con'iete infiação administrativa rlos termos cla Lei no 10.520, de 2002, quem inexecutar total ou
parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrêncla da contratação; eusejar o retardamento cia

execução do o'o.jeto; falhar ou fraudar na execução clo contrato; conrportar-se dc modo iniclônco; e/ou
cometer fraude fiscal;

12.2. Pela inexecução total ou parcial clo objeto cleste contrato e/ou pelo cometirnento cle infração
administrativa, Administração pcde apiicar as seguintes sanções:

a) Atlvertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prej¡rízos significativos,para iì
Contratante;

b) N4ulta moratória deAlYo (trôs décimos por cento): atraso irrjustificado do olrjeto licitado (calculad,o.por

dia de atraso, até o limitc de 30 (trinta) dias, sobre o valorJa parcela inaclimplida); e/ou atraso ne assinatura
da ata de registro cle preços - ARP/contrato administrativo no prfrzo previsto no edital, contado a parlir cla

convocação pela Administração (calculado por clia cle atraso, até o limite de 30 (trinta) dias; sobrc o valor
giobal da ARP/contrato);

o) Multa compensató ria cie lQo/o (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o valor glol-rai

do cpntrato); inexecução parcial (cclculado de f'orma proporcional à obrigação inadimplida); não assinatum
rla ARP/contrato ¿rdministrativo r1o prazo previsto no edital, quanclo convocado pela Adrninistração
(caloulado sotrre o valor global da ARI'icontrato aCnlinistrativo); e/ou não aprescntação e/ou apresentação
falsa da documentação exigida no çdital clo ce'rl,ame (calculado sobre o valor estilnado da contr¿tação);

d) Suspensão de licitar e irnpeclimento de contratar corn o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administlação Pública opera e atua concletameutc, pelo prazo de até dois anos;

e) Impedimento de licitar e conf.ratar com órgãos e entidades do município de Amontacla conn r:

':onsequeute descredenci¿rmento no Sistenla dc Ca.dastramento de Forneccdqres Municipal pelo prazo de

até cinco anos. A Saução de irnpedimento de licitar e contlatar plevist.l llcste subitem tarnbém é aplicín'el
enr quaisquer das hipóteses previstas ccrno infraç.ão administrativa no alt. 7o dr-Lei no 10.520, de20A?::

f) Declaração de inidolleidade pa:'r licitar ou contratar com a Administração Pública, enquattto perdurarem

os lnotivos deternrinantes da punição ou até que seja promovida a reeibilitação peranle a prqlria autcridarle

,/4 .

,""ii'::,:t:;,:,::":i,i:i,:"î.í.:Ì:,ili1:;:ii Íi'i ,Lìl,j:'r:1 *iil iì.,,, a



ÂITe{ÞxrtËt{Iå¡
$Õvfã$rl\¡Õ l14tJt"ttCIÈ*^rtL

quc aplieou a penalidade, que será concedida sempre que a Contr¿tada ressarcir a

prejuízos causados.

12.3 As sanções previstas nas alíneas "ã", "d", '(e') e '(f' poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntatnente com as de tnulta, descontando-a clos ¡ragamentos a serem efctuados.

12.4 Também ficam sujeitas às penalidacles do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profìssìonais qlle se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da I-ei rP 8.66611993.'

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o pl'ocedimento ¡rrevisto na Lei no

8.666, de 1993,

12.6 A autolidade competcnte, na aplicação das sanções, levará em consicleração a gravidade da concluta clo

infratcrr, o caráter educativo da pena, beln como o dano causado à Administração, observatlo o princípio da
proÞorcionalidade. , , .,

12.7 As pelralidades serão obrigatoriatnente registraclas no Sistema cle Caclastrameuto de Fornecedores
lvlunicipal

CLÁUSULA DECIMA I]ERCBIRA _ DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. A inexecução parcial ou total clo Contrato dará cnsejo a sua rescisão, atendiclo o clisposto nos årtigos
77 a,80 cla LeiNo 8.666, de 2l cle junho de 1993.
13.2. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONI'RATANTE, nos casos enumeraclos nos incisos I a XII
clo art. 78 cla Lei Fecleral n" 8.666193;
b) Anrigável, por acordo entre as paúes, mediante autorização escrita e fundamentada cla nutoriclaclc
competonte, recluzicla a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência cla A<lministração;
13.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XiI e XVII do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa
do CON'IRATADO, será esta ressarcida clos prejuízos regulamentares cornprovaclos, quando os houver
sol'r'iclo;

13.4. A rescisão contl'atual dc que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80,

incisos I a IV, ambos da Lei rf 8.666193.

cLÁusuLA DI:crMA eUARTA- Do FoRo
14.l-Fica eleito o foro da Comarca de Amontada, Estado do Ceará, para conhecimento das cruestões

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administtativos.
14.2-8, assim, inteiramente acorclados nas cláusulas e conclições retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, enÌ duas . vias, para que. surtam setrs jul'ídicos e legais
efeitos de
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CONTRÀTANTE
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TESTEMUNHAS:
l.
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